
"

DE 1987

SW1eamento

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, SAÜDE E ASSIST. SOCIAL

LEI NQ 1.894 DE 31 DE 1,I~RÇO

C. G. C. 46.137....... ' 000 1·74

PRAÇA TIRADENTES. 650 - CAIXA POSTAL, 07 • CEP 11.120

ESTADO DE SÃO PAULO

6.

6.9

SaÚde 8 Saneament o

Sane ament o

Saneamento Geral

Obras e Insta1açõee

Construção de Galerias Pluviais na
Vila V1enerwe •••••••••••••••••••••••CzS, 1. 500,000,00

TOTAL DO CRtolTO••••••••••CzS. 1.500.000LOO================-==

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

~.
DR.RUBEN~ APPAl!ECIDO BEllÁZIO

. PrefanO Municipal

D

ARTIGO 2R• O presente Crédito eerá coberto oom oe recur
sos provenientes do . excesso de arrecadação a se verificar no exercI
c io.

ARTIGO 3R• Esta lei entrará em vieor na data de sua pu
blica ção, r ev ogadas as disposições em oontrário.

Prefe itura Municipal de Agudos, 31 8 , março de
1987.

QUE AUTORIZA A ABERTURA D~ CRJIDI
TO ESPECIAL NO VALOR DE CzS••••••
1.500.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDEH
CIAS.

Publicada e r egietrada na dat~J!!:!~~

o Dr. Rubens Appar eoido »eoázio, Prereito Munioipal de
Agudos, Estado de são Paulo, no uso de suaa atribuições l egais,

faz saber que a Camara Municipal aprovou e êle sanciona
a seguinte lei:
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4.1.1.0

13764481

ARTI GO IR. Fica o Chefe do Executivo Municipal autoriza
j -, do a abrir um Credito Eepeoiul no valor de Oz8.1.500.000,00 (hum mi

lhão e quinhentoe mil cruzados), e que terá a ssguinte c1assU'ica 
ção I ,

r-------------------.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••




